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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO/MANTENEDORA; Comunidade Evangélica Luterana "São
Paulo7lnstituto Luterano de Ensino Superior de Palmas
ASSUNTO: Reconhecimento do curso de Ciências Contábeis
RELATOR(A) CONSELHEIRO(A): Jacques Velloso

UF:

TO

PROCESSO N®: 23000.001087/98-24

PARECER N®:

CES 146^99

CAMARA OU COMISSÃO:
CES

APROVADO EM:
22-2-99

I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Considerando os elementos constantes do processo, em especial o relatório da
Comissão Verificadora e o da SESu/MEC, voto pelo reconhecimento do curso de
Ciências Contábeis, ministrado pelo Instituto Luterano de Ensino Superior de Palmas,
em Palmas - TO, mantido pela Comunidade Evangélica Luterana "São Paulo", por 5
(cinco) anos, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, em 2 (duas)
entradas semestrais de 50 (cinqüenta) alunos cada.

Brasília-DF, 22 d^vereiro de 199^

- RelatorVeloescqCons

II - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 1999.

Conselheiros Hésio de Allí^ârqufe^êirõ^residente

Roberto Ò^óbR^^Snt^^Vice-Presidente

BCR/FEVEREIRO/99
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE ANÁLISE TÉCNICA

RELATÓRIO/SESu/COTEC N." 29 199

Processo n °

Interessada

CGC

Assunto

23000.001087/98-24

INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SUPERIOR DE PALMAS

88.332.580/0001-65

Reconhecimento do curso de Ciências Contábeis, ministrado pelo
Instituto Luterano de Ensino Superior de Palmas, na cidade de Palmas,
Estado de Tocantins.

I - HISTÓRICO

O Diretor Geral do Instituto Luterano de Ensino Superior de Palmas
solicitou a este Ministério o reconhecimento do curso de Ciências Contábeis, ministrado pelo
Instituto, na cidade de Palmas, Estado de Tocantins.

A Universidade Luterana do Brasil, mantida pela Comunidade
E;^angélica Luterana "São Paulo", foi reconhecida pela Portaria Ministerial n° 681 de 07 de
dezembro de 1989, com base no Parecer n° 1.031/89, do extinto Conselho Federal de
Educação, que, também, aprovou o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade.

Em atos posteriores a seu reconhecimento, a Universidade Luterana do
Brasil implantou ccanpi no Estado do Rio Grande do Sul, outros em Ji-Paraná/RO,
Manaus/AM, Santarém/PA e Pahnas/TO e iniciou oferecimento de cursos de graduação fora
de sede nesses campi, com base no Parecer n° 1.031/89. O MEC e o Conselho Federal de
Educação (Pareceres 440/92 e 37/93) contestaram a interpretação dada pela Instituição ao
Parecem® 1.031/89, relativo ao seu reconhecimento, considerando irregulares esses cursos.

Contra os atos administrativos substanciados nos Pareceres CFE 440/92
e 37/93, a Universidade Luterana do Brasil ajuizou, perante a Justiça Federal, Ação Cautelar
Inominada, com pedido de liminar, para que se determinasse a suspensão de sua execução e
se ordenasse à União que não impedisse o perfeito funcionamento de seus cursos. Contudo
ante a contestação da União e prova documental levada aos autos, o pedido cautelar foi
julgado improcedente, deixando a medida liminar, anteriormente concedida, de produzir seus
efeitos.

Com a edição da Portaria Ministerial 838/93, que dispõe sobre a
implantação de cursos fora de sede por universidade reconhecida, a ULBRA encaminhou
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relatório nos termos da Portaria citada, no qual justifica a criação dos diversos campi e
informa detalhadamente sobre o funcionamento de cada curso oferecido.

Decorridos quase dois anos, foi designada Comissão Especial para
avaliar o fimcionamento dos cursos fora de sede da ULBRA, segundo Portana 238, de 07 de
julho de 1995. Com base no relatório apresentado, a Comissão Especial emitiu o Parecer
297/95, com voto lavrado nos seguintes termos:

Diante do exposto e de todos os dados constantes do Relatório da Comissão
Especial designada pela SESu/MEC, esta Comissão é de parecer que deva ser
determinado à ULBRA que efetue as alterações em seu Estatuto e em seu
Regimento Geral, no sentido de que:
a) sejam consideradas como unidades integrantes da ULBRA, além da sede em
Canoas, as Unidades de Guaiba, Gravatai, São Jerônimo e Torres, todas no
Estado do Rio Grande do Sul;

b) sejam transformadas em unidades educacionais independentes, com
Regimento próprio, as Unidades de Ji-Paraná/RO, Manaus/AM, Santarém/PA e
Palmas/TO, podendo as mesmas serem mantidas pela Comunidade Evangélica
Luterana do Brasil São Paulo, mas desvinculadas da Universidade Luterana do
Brasil.

As novas peças estatutárias e regimentais deverão ser aprovadas por esta
Comissão Especial.

O Parecer CE 35/96, ao aprovar o Regimento Unificado do Instituto
Luterano de Ensino Superior de Palmas, relaciona os cursos por ele oferecidos, a saber:
Pedagogia, Letras, Informática, Administração, Ciências Contábeis e Engenharia Agrícola.
Esclarece, ainda, que o Anexo I do Regimento identifica os cursos em fase de
reconhecimento, além dos três autorizados pelas Resoluções CONSUN n°s 147,148 e 149 e
que os currículos plenos dos seis cursos e respectivas habilitações constituem o Anexo H do
Regimento. E conclui: ^

Tendo em vista a informação 23, de 9 de dezembro de 1995, da Coordenação
Geral de Organização de Ensino Superior da SESu/MEC, juntada aos autos do
processo acima citado, e em atendimento às determinações contidas no Parecer
297, de 29 de novembro de 1995, desta Comissão, somos de parecer favorável à
transformação da Unidade de Ensino do Campus de Palmas, da Universidade
Luterana do Brasil, em unidade educacional independente, com a denominação de
Instituto Luterano de Ensino Superior de Palmas, com sede na cidade de Palmas,
Estado do Tocantins, mantido pela Comunidade Evangélica Luterana São Paulo,
com sede na cidade de Canoas/RS, bem como à aprovação do seu Regimento
Unificado, com as alterações propostas por esta Comissão.

O Instituto Luterano de Ensino Superior de Palmas originou-se, assim,
da transformação da Unidade de Ensino do Campus de Palmas (da Universidade Luterana
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do Brasil) em unidade de ensino independente, nos termos da Portaria Ministerial n° 85 de 2^
de janeiro de 1996, com base no Parecer CE 35/96. O curso de Ciências Contábeis, com o
funcionamento autorizado pela Resolução CONSUN n° 149/95, anterior à transformação, é
um dos cursos citados no Parecer CE 35/96, referente ao Regimento Unificado do Instituto
Luterano de Ensino Superior de Palmas.

Para averiguar as condições de funcionamento do curso de Ciências
Contábeis, tendo em vista o seu reconhecimento, a SESu/MEC designou a Comissão
Verificadora, Portaria n° 1.069 de 30 de junho de 1998, constituída pelos professores Anísio
Cândido Pereira do Centro Universitário do Triângulo, Anastácio Gomes Lamounier da
Universidade Federal de Uberlândia e pela Técnica em Assuntos Educacionais, Maria
Barbosa Ribeiro, da Delegacia do MEC no Estado do Tocantins.

A Comissão Verificadora apresentou relatório, datado de 26 de agosto
de 1998, com Parecer favorável ao reconhecimento do curso.

II - MÉRITO

A Comissão Verificadora considerou que o currículo pleno do curso de
Ciências Contábeis atende plenamente a Resolução CFE n° 03/92, que a carga horária total é
adequada, bem como a bibliografia indicada. Constatou, também, que o corpo docente possui
habilitação necessária para ministrar as disciplinas de sua responsabilidade e que a biblioteca
e os laboratórios atendem convenientemente às necessidades do curso de Ciências Contábeis.
Apresentou o seguinte parecer conclusivo:

Após verificação "in loco" dos documentos e instalações fisicas, depoimentos
pessoais dos dirigentes da Instituição, bem como corpo docente e discente, esta
Comissão é de Parecer FAVORÁVEL que o curso de Ciências Contábeis
ministrado pelo Instituto Luterano de Ensino Superior de Palmas - TO, mantido
pela Comunidade Evangélica Luterana "São Paulo", S.M.J., possa ser
reconhecido.

A Instituição apresentou, à época em que solicitou o reconhecimento do
curso, certidões negativas para comprovação da regularidade fiscal e parafiscal.

A Comissão Verificadora atribuiu ao curso de Ciências Contábeis o
conceito global B.

Esta Secretaria solicitou ao presidente da Comissão Verificadora
informações complementares ao relatório apresentado, em 11 de novembro de 1998, que
foram encaminhadas em atendimento a essa correspondência.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

Verificadora; B - Corpo docente; C - Currículo pleno do curso.
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão Verificadora, que
se manifestou favorável ao reconhecimento do curso de Ciências Contábeis, ministrado pelo
Instituto Luterano de Ensino Superior de Palmas, mantido pela Comunidade Evangélica
Luterana "São Paulo", na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, com 100 vagas totais
anuais, oferecidas em duas entradas, no turno noturno, pelo prazo de cinco anos.

À consideração superior.
Brasília, 18 de janeiro de 1999.

CID GEéteiRA
Gerente de Projetos
DEPES/SESu

LUIZ ̂ BERTO LIZA CURI
Di^tor do Departamento

de í^litica do Ensino Superior
DEPES/SESu

mis 1087



ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo: 23000.001087/98-24

Instituição: Instituto Luterano de Ensino Superior de Palmas

Curso Mantenedora

Total vagas
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo

mínimo de

IC*

Tempo

máximo

delC*

Ciências Contábeis

Comunidade

Evangélica Luterana
São Paulo

100 Noturno Semestral 3.000 h/a 05 anos 07 anos

* IC = Integralização Curricular

A 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area de conhecimento Quantidade

Doutor Matemática, Aplicações, Planejamentos e Estudos Militares, Ciências Empresariais 03

Mestre Filosofia, Engenharia Mecânica, Educação, Economia. 04

Especialista Administração e Planejamento (5), Língua Portuguesa (2), Contabilidade 08

Graduado Ciências Contábeis (3), Psicologia 04

TOTAL
19

Regime de trabalho: A Comissão Verificadora informou que o curso conta com dois (2) professores em tempo integral, um u; em tempo
parcial e dezesseis (16) horistas. Existe adequação entre a qualificação docente/disciplina ministrada.

mrsl087
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A 3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL,TECNOLÓGICA E DIDÁTICO-PEDAGÓGICA

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

A Comissão Verificadora informou que o Instituto tem sede própria, cuja construção é nova e de boa qualidade. As instalações destinadas ao
curso compõem-se de três salas de aula, com 80 metros quadrados e sete salas, com 62 metros quadrados, biblioteca com capacidade para 300
alunos, auditório com capacidade para 640 pessoas, espaço de convivência, lanchonete, quadra poliesportiva, área de lazer, salas apropriadas
para diretoria-geral, diretoria-acadêmica, coordenações de cursos, gabinetes para professores, secretaria-geral, tesouraria, sala de apoio
docente. As salas de aula são muito bem arejadas e iluminadas, equipadas com quadro pelicular branco e ar condicionado.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Instituição possui diversos laboratórios. Para os alunos do curso de Ciências Contábeis, estão disponíveis quatro laboratórios de
Informática localizados nas dependências do Instituto e um localizado no centro da cidade, destinado ao atendimento dos alunos para consultas
via INTERNET. Os laboratórios contam com 36 microcomputadores Pentium MMX - 200 Mhz, 7 Pentium 120 Mhz, 23 586- 133 Mhz, 2
Scanner e 4 impressoras. Segundo a Comissão, os laboratórios são bons, muito bem arejados e iluminados e os equipamentos estão em bom
estado de conservação e em boas condições de utilização.

BIBLIOTECA

A biblioteca está instalada em edifício com 750,48 metros quadrados, contendo espaços reservados ao acervo, consultas/leituras e para a
Biblioteca Eletrônica, equipada com microcomputadores ligados à INTERNET. A biblioteca funciona de se^nda a sexta-feira, das 8.00 às
22:30 horas e, aos sábados, das 8:00 às 18:00 horas. O acervo bibliográfico geral é composto de livros e periódicos, com um total de 13.699
títulos e 38.331 volumes, dos quais 203 títulos, com 1.009 volumes, são específicos ao curso de Ciências Contábeis. A Comissão informou que
o acervo de livros atende às necessidades do curso. Recomendou a aquisição de diversos periódicos da área e a manutenção da política de
expansão do acervo, atualmente adotada.

mrsl087 -XZ:



1'^

PROCESSO N9 23000.001087/98-24 - ANEXO C

1.2 - Dados gerais do curso.

• Ato de autorização do curso : Resolução Consun n.° 129 de 23.06.95

• Data de inicio de fimcionamento do curso (1° vestibular); 01/03/96

• Número de vagas ofertadas para o curso no vestibular ; 50

• Regime de matrícula : Semestral

• Número médio de alimos por turma : 30 (trinta)

• Turno de funcionamento : Noturno

2. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

GRADE CURRICULAR

I

r Semestre

Dísciplma;-. C/H ■ Categoria

Língua Portuguesa / 60 I
E  .

Matemática I v 60 n
^

Cultura Religiosa 60 I

Introdução ao Método Cientifico 60 I

Teoria da Contabilidade / 60 11

Educação Física I 30

TOTAL 330

2° Semestre

Disciplina .mm-.- Categoria

Contabilidade Geral J ^ 60 II

Matemática II ^ 60 n

Introdução ao Estudo do Direito / 60 I

Teoria Geral da Administração 60 n

Introdução à Economia 60 II

Educacão Física II — 30
A

TOTAL 330

i\
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3° Semestre

I

5° Semestre

Disciplina 5; C/H Categoria

Contabilidade Geral 11 60 E

Teoria Microeconômica - 60 II

Matemática Financeira 60 11

Direito Comercial e Societário 60 n

Estatística I — 60 11

TOTAL 300

4" Semestre

Discipliria^ ' C/H Categoria

Contabilidade Geral III ~ 60 II

Processamento de Dados I 60 m

Estatística 11 60 11

Direito do Trabalho 60 II

Direito e Legislação Tributária I — 60 11

TOTAL 300

Disciplinai i ■ ■■3- C/H Categoria

Contabilidade Financeira I ' 60 II

Processamento de Dados II " 60 III

Sociologia Geral 60 I

Direito e Legislação Tributária 11 60 11

Direito e Seguridade Social 60 II

TOTAL 300

6° Semestre

Discipliha! 3 C / H Categoria

Contabilidade Aplicada 60 II

Contabilidade Financeira II 60 II

Contabilidade e Análise de Custos I 60 II

Estrutura das Demonstrações Financeiras 60 U

Psicoloma Aniiçada à Organização 60 I

TOTAL 300



T Semestre

Disciplina C/H Categoria

Contabilidade e Análise de Custos II 60 n

Contabilidade Pública I 60 n

Análise das Demonstrações Financeiras I 60 II

Organização de Empresas 60 II

Administração Financeira 60 II

TOTAL 300

8° Semestre

Disciplina C/H Categoria

Contabilidade Pública 11 60 II

Contabilidade de Instituições Financeiras 60 II

Análise das Demonstrações Financeiras II 60 II

Perícia Contábil 60 IT

Orçamento Empresarial 60 II

TOTAL 300

9" Semestre

Disciplina C/H Categoria

Contabilidade Gerencial 60 II

Estágio em Ciências Contábeis I 120 III

Auditoria I 60 II

Legislação e Ética Profissional 60 I

TOTAL 300

!W

'i

10" Semestre

Disciplina C/H Categoria

Estágio em Ciências Contábeis II 120 III

Filosofia 60 I

Auditoria II 60 II

TOTAL 240
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INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SUPERIOR DE PALMAS

COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA "SÃO PAULO"

Portaria Ministerial n° 85/96 de 29/01/96 - DOU de 30/01/96

ULBRA

3.2 CURRÍCULO PLENO ^
)

p.itWVs» ^ f
CURRÍCULO PLENO DO CURSO DE CÍÊNCÍAS CONTÁB^/íotoCÍX

55

MATEMATICA1 /' 060 04 01
EDUCACAO física I 030 02 01
CULTURA RELIGIOSA 060 04 01
introdução ao método cientifico 060 04 01
língua portuguesa I ' 060 04 01
sociologia geral I 060 04 01
INTRODUÇÃO A ECONOMIA 1 060 04 02
MATEMATICA II 060 04 02
EDUCACAO física II 030 02 02
CONTABILIDADE GERAL 1 060 04 02
INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO 1 060 04 03
TEORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 060 04 ■ 02
DIREITO COMERCIAL E SOCIETÁRIO 060 04 03
TEORIA MICROECONOMICA1 060 04 03
ESTATÍSTICA 1 060 04 03
MATEMATICA FINANCEIRA 060 04 03
CONTABILIDADE GERAL II 060 04 03
DIREITO DO TRABALHO 1 060 04 04
DIREITO E LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 1 060 04 04
estatística II 060 04 04
PROCESSAMENTO DE DADOS 1 060 04 04
CONTABILIDADE GERAL III 060 04 04
DIREITO DE SEGURIDADE SOCIAL 060 04 05
DIREITO E LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA II 060 04 05
CONTABILIDADE FINANCEIRA 1 060 04 05
PROCESSAMENTO DE DADOS II 060 04 05
CONTABILIDADE APLICADA (IMOBILIÁRIA E RURAL) 060 04 06
CONTABILIDADE FINANCEIRA II 060 04 06
CONTABILIDADE E ANALISE DE CUSTOS 1 060 04 06
ESTRUTURA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 060 04 06
PSICOLOGIA APLICADA A ORGANIZACAO 060 04 06
CONTABILIDADE PUBLICA 1 060 04 07
ORGANIZACAO DE EMPRESAS 060 04 07
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1 060 04 07
ANALISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 1 060 04 07
CONTABILIDADE E ANALISE DE CUSTOS II 060 04 07
CONTABILIDADE PUBLICA II 060 04 08
PERÍCIA CONTÁBIL 060 04 08
CONTABILIDADE DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 060 04 08
ANALISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS II 060 04 08
ORÇAMENTO EMPRESARIAL 060 04 08
CONTABILIDADE GERENCIAL 060 04 09
ESTAGIO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1 - PROJETO 120 08 09
AUDITORIA 1 060 04 09
LEblbL E ÉTICA PROFISSIONAL EM CIENC. CONT 060 04 09
1EORIA DA CONTABILIDADE 060 04 10
ESTAGIO EM CIFNCIAS rnNTARPlQ || 120 08 10
auuiioriaii - 060 04 10

numero DE CRF.niTOS • 7nn
1OTAL DE HORAS/AULA ; 3000

Av. Teotônio Segurado s/n." - Fone (063) 217 - 3000 Fone/Fax (063) 213 - 1472
e-mail: iles@ulbra-to.br



CORPO

m

docente do curso de ciências contábeis
PROFESSORES ATÉ O 6° SEMESTRE

Nome do Professor
Ch

Disciplima I g

). Aiiloii Hcun(|iic
Roís?

•  leoníidi

Contiibilidide

•  Coordenador do

Cinf.o

GM^uaçilu

40

2. Alcides de Oliveira I
Soriza

?. Alcxjnilie rraicloso |
FtUosa

4. Alniir Joaíiiiim de
Sonsa

'Direito do

Tralxilho I
04

CàriiiabüitLide

Cicial I e 11 .'

Estrutura das
rjciiroiistraçòes

financeiras

1 «-^Processamento de
Dados I

12

04

?. Dagmar A.
(leme l li

1  IniroduçSo ao ■
Estudo do Direito

l*-' Direito o
Seguridade Social

08

(,. Duarte Batista rl j
Nascimento

7. F idéncio Boeo

IDireito Çontercial
e Societário

Direito e
Legislação ̂  ,
Tributária I e U"

('.ulluia Religiosa '18

[TSxpbttg'
(anos)

Etachjud em Ciêneias
Contálxás fiáa FAtriMARem
limi

Baehnrd em Direito pela
Faculdade de Direito de Nova
Iguaçu - RJ em 1981

Elachsuel em C iênoias
Contálicis piáa IJnitersidade
de E-oriaUsm -Ci:, em 198.1

tlaeharelado em Matemática
pela EJFG-üOem 1974

0 2

Eíaeharcl em Direito pela
E IN (CRUZ em I9')4

Eíachiiicl em Direito pela
EInivtisidade J'cdcral de

SciLtipe • Si: em 198'i

L ie. Plena em l-ilosofia pelo
Staniiiíirio Nliiioi" S3c> Manuel
SP cm 1952

tt.l

til

23

Tituiaçüo

04

08

27

Doutoiando em E'.conomia e Empresa
; pela UIB / ESP - em 1'asc de Tese

E'.t-|5. Direito Público pela Faculdade de
Direito de Nova Igiiaçú-RJ. ein 1987
Esp Aciiu. c Plaiicjiuuciuo paia
Docentes ULBRA em I99ô
Doutorando em Direito Publico
Direito Privado - PIB
Eisirecialista cm Adm. e Planejaniento
para Docentes [xíla ÜEBRA em 1996
Doutorando em C iéitcias Empresariais
pela lltiitcrsitlade dc Fetnaiido Pessoa
Pono/Porttigal

Mestre em Matemática pelo Boston
College. Míissachitselts -NY 1974
Doutoái em Matemática pela SlISSEX
t liiiversiiv - Inalatcn-J. em 1979

APvSF. 2.1 Q1 A l-T 12
Palmas - -TC)

ARNE 13 Q1 C [.T. 22 j
AL. 06

Palmas - FO.

ARSE 14 t'.il 1 1 LT.
08

Palmas --T(>

Rua ''.'oluntaiios da
í'áliia 1471 Paraíso
TO

Especialista'tem Adm. e Plane jamento
para Docentes irela IJl-BRA. em 1995
Doutoranda em Direito Ptiblico e
Dircito Priv tido oela UIB.

Eisj). .Administração e Planejamento
para Docentes |x;la ULBRA em 1996
Doutorando em Direito Publico e
Direito Privado pela LUB

Mestre em Filosobti pela Pontiilcia
L'ibanianaRoma--19('7. Itália em 19t>7

ARSE 92 01 16 LT.
111 .AL. 10

['alitms--TO

AEENE I3QIGI.T. 14 |
Palmas -TO.

ARNE 14 ()1 C
l.r.27. 29 Al. l>6

Palmas-TC)

ca
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GORPO DOCENTE DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

PROFESSORES ATÉ O 6° SEMESTRE

8. H:iycki Maria
Al\'es (jiilmaiíios

•'^slatistica í
•  Estatística II

08

•  Ciências Agrárias iiola
Eáiouldadcdc Ciências

Agrárias do Piun ein 1991
07

•  Mestra em Agronoinia [jeia IJNESP /
SP - 199.3

•  Doutotado em .Ayonomia pclá UNESP
/ SP em 1996

Rua JEê N" 874 ,

Gui iipi -,'[ ()

9. Josí (liliOll d:.IS

Cliaaas

Cüiilabiliilade
FinancoiraT

*  Eoiilabilidíide

Einanooimll

1?

•  Bactiíucl em Ciências

('ofilálxás pela ('ESVALE
Loresiiia PI ont 1993

ÓI ,
•  Douloi ein Ciências Empresiuiais pela

Univeisidarle :E''eruando Pe.ssoa Porto
Fáijtngal

ARSF;:!I oi 07Et,70

Pulinas TO

li), Karylleila dos
Símios Aadracle

Língua
Portuguesa

08
•  Lie. Plena cru Lüüas- pela

IJKITINS ein 1991
06

•  Mestrandi em Lingíiislica pcáa
Universidade de São P;uilo em

.Agos(o/99
•  Esp. Língua l'ortugiiesa jrela Faculdade

de Filosofia Ciências e Letras de

AiTixá-MGem 1994

ARSE ?.l 01 171.1'.
11 AL. Ileija-Flor
Palmas - TO

) 1. Klida Maiia S.

(iiiimarlles

J-- Contabilidade

Goríil 111

• ' "Conlabilidide e

Análise de iriisto'-

16

•  FSíichaiel em Ciências

C.'ontálx:is fxiJa FICUM -
Fielóm-PA eni 1988

06
•  Doutoranda cm Economia e Empresa

pt:la UIB

ARSE 71 01 I7i;i'.3 ./

4

l';ihiia"; -TO.

Miacos/Mvf!,

P.i;v5

C Materiiáiica 1

Matemática II
II

<■ Eáigtiilieira i.gni,:i)la |).;!a
IIn'|CAMP-.ÍP 1991

fi

•  Mestre cm lêiigenluiria Mediuica pela
UMCAMPcml )9.'í

•  L>outciiímdo em Enjf. Mecânica - [xáa
LIFnCAMP

Arsc'1'C|i Flí 18 al.
E!

Palma:; - TO

i;i. Miiiiàiigola
Rodrigues Di 13eila

»  Psicologia
Aplicadi á
Organização

4
e  E'sicol(igia - pela IJnis'. Santa

Úrsula - RJ em 1991
0,> •  Mestranda pela U1"P - Porto- • Portugal

Pairiias - - TO

14. Míiiisa Ramos
Armmicli

•"■''Educação lusica I'
cll. 4

•  Educação Física pela PÜC-
Campinas/SP - 198.3 08

•  E.specialísia cm Adm. e Plaiiejanienlo
p/ Docentes pela ULUR.A em 1995

•  Douloianda em Ciências da Atividades
Física do Esporte pela IJniveisidade de
l/on/FRA. .

ARSE 6.3 01 4 ET. 1/4
AE. 2
P:iluias--T0

l.ã. Maiistola (."'iiovklo
Uiio

•  Inüoduçãoao
Método trientirico

40

•  l.ic. Plena em Pedagogia |)ela
E'aciilda<lode iMlosofia de
(üeiieias e Letras - Iniaculada
da (Conceição ■ Sr'. Maria RS

Oó

•  Esp. Psicoptdrgogia - iiein Faculdade
de Filosolíj de Ciências e [.ciias -
ruiacnlatli da Lmicei-ção - St". Maiia
RS cm 199.3

ARNE i:; (.lON.I, L
l.T. 9.AL. 16
P.-ilnms--TO

^ ,



lí#^

CORPO DOCENTE DO CURSO

PROFESSORES ATÉ
DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

O 6" SEMESTRE

I

em 1993 •  Mestra em Educação pcãa PUdVRS em
1997

16. Newlon M. de

Albuquerque

• ' Teoria Geral da

Administração 1 4

•  Bacharel em Administmção
pela Universidade Gama
Filho, Rio de Janeiro 1971

10

•  Mestre em Aplicações Militares pela
Escola de Aperfeiçoamento de Onoiais
- RJ em 1975

•  Doutor em Aplicações Planejamentos e
Estudos Militares jtela Escola de
Comando e l:sl:ido-Maior do Escicito

do Rio de Janeiro de 1981

AV JK ACSOl CJ. 1

I.r 11-A

Palmas - TO

17. Patrícia Dias M.

Zerbinni Leão

•  Matemática

Financeira
04

•  Lie. Plena cm Matemática

pelo CEUB Brasilia-DF em
1981

06

•  Especialista cm Liiigiui Poitiiguesa
pela IJniveisidade Salgado tJliveint de
Educação e Ciiltina em 1995

AR.SE :il OI G I.T

(j] 1 AL. 02

Palmas -TO

18. Santo ReniS.

Florão

■  Introdução á
Economia

•  Teoria

Microeconôinicu

08

•  I.ic. em Geografia pela
Universidade de IJUÍ-RS em
1987

12

•  Especialista etn Geo{.ptilla pela
UNlJlJÍ-RSem 1990

•  Mestre em Economia pciti
Universidtidc Federal da Paraíba em

1997

•  Doutorando cm Reciiisos Humanos e

Empresa pela Universidade de
Barcelona - Espanha

AV Zeca Fcieiia ■

F^aiibovant 11

Miracema - TO

19. VilmarC.

Biângulo

Contabilidade

Aplicada (IMOB./
RURAL

•  Processamento de

Dados Aplicado a
Contabilidade

20

•  Bacimrei em Ciências

Contábeis pela Universidade
Católica de Goiás em 1986

05

•  Especialista em Contabilidade Publica
pelo Centro de Ensino Superior de Jatai
GO em 1995

•  Auditoria pela Iracnidade de 1'ilosofia e
Ciências Ilutnanas de CInrupi TO em
1996

•  Mcslrando cm C(ml:ibilictide Avançada

pela Universidade de Mariiia - SP

Rua 10 A QO l.i 1,T
05 S.UNIÃO \'
Gumpí - TO

VJl


